
 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 

Av. Lúcia Saboia, n°215, Centro, Sobral-CE, CEP: 62010830 

CONTRATO Nº 0014/2024 - STDE 
PROCESSO Nº P300963/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A 
EMPRESA ALBERFLEX INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O Município de Sobral, por intermédio da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, 

inscrito no CNPJ nº 07.598.634/0001-37, com sede na Avenida Visconde de Sabóia, nº 300, Junco, 

Sobral/CE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário do 

Trabalho e Desenvolvimento Econômico , o Sr. Francisco Bruno Monte Gomes, brasileiro, portador da 

cédula de identidade nº 2006031010490 e CPF nº 039.271.013-70, residente e domiciliado em Sobral/CE, 

e a empresa ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.656.774/0001-05, com sede na Av. Rudolf  Dafferner, Bairro Boa Vista,  nº 867, CEP: 18.085-005, 

Sorocaba/SP, E-mail: carlos.senis@alberflex.ind.br, Fone: (15) 3238-5161/(15) 3238-5200, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Carlos Antonio Perotti, brasileiro, portador 

da Carteira de Identidade nº 22.277.018.1 e do CPF nº 122.595.838-57, residente e domiciliado em 

SOROCABA/SP, na Pca. Antonio Teixeira, nº 076, Bairro Recreio Marajoa, Sorocaba/SP, CEP: 18070-520, 

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento na Adesão  Nº AD24001- STDE (Adesão à Ata de Registro 

de Preços nº 0325/2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 081/2023 da Prefeitura de Camaçari) e no 

tocante ao aspecto processual no art. 86, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, os preceitos do 

direito público, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À ADESÃO 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão Nº AD24001- STDE (Adesão à 

Ata de Registro de Preços nº 0325/2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 081/2023 da Prefeitura de 

Camaçari), e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos documentos, os quais 

constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a Adesão à Ata de Registro de Preço para aquisições de cadeiras desti-

nadas a equipar o Centro de Convenções do Município de Sobral/CE, no Processo nº P300963/2024.  

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência do processo 
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licitatório ora aderido. 

3.3.Do item contratado: 

LOTE 01 

Item da Ata Descrição Und. Marca 
Qtd. 

Adesão 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 CADEIRA FIXA SEM BRAÇOS: assento composto por alma injetada em polipropileno (espes-
sura mínima 12mm), estofado em espuma de poliuretano injetado (espessura mí-
nima 35mm) de densidade entre 50/60kg/m³, revestido em tecido 100% poliéster 
com contra assento e borda protetora únicos, produzidos em polipropileno inje-
tado. Dimensões mínimas do assento 440x430mm (l x p). Encosto composto por 
alma em madeira compensada (espessura mínima 12mm), estofado em espuma 
de poliuretano injetado com espessura entre 24mm (extremidade) e 45mm (inter-
mediária) e densidade entre 50/60kg/m³, revestido por capa com zíper em tecido 
100% poliéster. Dimensões mínimas do encosto 420x305mm (l x h). Estrutura 2 
tubos de aço de formato oblongo 16x30mm (espessura mínima 1,5mm) dobrados 
em formato trapezoidal, que formam base e encosto, são unidos por meio de 
solda a uma estrutura produzida com 2 tubos de aço 22,2 (espessura mínima 
1,5mm) dobrados e soldados em forma de 'x'. Quatro sapatas protetoras, produ-
zidas em polietileno de formato trapezoidal, são fixadas na base através de rebites. 
Fixação o assento é fixado na estrutura por parafusos m6x40mm. o encosto é 
fixado na estrutura através de uma chapa de aço (espessura mínima 2,65 mm), 
soldada na estrutura, e por parafusos m6x16 mm. Dimensões gerais mínimas: 506 
x 570x 800mm (l x p x h), h do assento: 460mm (em relação ao piso). o acaba-
mento e pré tratamento das partes metálicas deste produto deverão ser realizados 
através do processo de fabricação do fornecedor para tratamento das superfícies 
garantindo o desengraxe, e preparação nano cerâmico do substrato (ou similar), 
seguindo posteriormente por um processo contínuo para pintura eletrostática em 
epóxi a pó, mantendo camada mínima de 80m, e sequencialmente selagem da 
pintura a pó em estufa com temperatura não inferior a 200º. este processo deverá 
garantir às partes metálicas, resistência à corrosão, uniformidade na superfície e 
acabamento das peças. 

UND ALBERFLEX
/ 30CFT 

250 R$ 941,00 R$235.250,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)meses, contado a partir da data de sua assinatura, 

podendo ter seu prazo aumentado ou reduzido, mediante Termo Aditivo . 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL   

5.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, 

recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência do processo licitatório ora 

aderido.  

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não é permitida subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, da execução do objeto 

desta licitação sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

7.1. O valor total da contratação é de R$ 235.250,00 (duzentos e trinta e cinco mil e duzentos e 

cinquenta reais). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento do objeto do Contrato pelo Contratante será proveniente dos recursos da Secretaria do 
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Trabalho e Desenvolvimento Econômico- STDE e será efetuado em até 30 (trinta) dia súteis,contados da 

data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 

em conta corrente em nome da contratada.  

8.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratadaparaasdevidas correções. 

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começaráafluirapartir da data de apresentação da nota 

fiscal/fatura corrigida.  

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimentodascondições de 

habilitação e qualificação exigidas.  

8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmonãoestiver de acordo 

com as especificações deste instrumento.  

8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintescomprovantes:  

8.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundode Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.   

8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquerprocesso de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meiodopermissivo da Lei nº 13.726, de 

8 de outubro de 2018. Caso esta documentaçãotenhasidoemitida pela internet, só será aceita após a 

confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO 

9.1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,observação, 

recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência, anexo do Edital, do processo 

licitatório ora aderido 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 

10.1.1. DOS DIREITOS 

a) Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES 

10.2.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Fiscalizar a execução dos serviços. 

10.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir integralmente com as condições deste Contrato, do Termo de Referência, e da proposta apre-

sentada, independente de transcrição; 

b) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obri-

gando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, se for o caso; 
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c) Manter durante a contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas as condi-

ções de habilitação e qualificação exigidas no processo. 

d) Apresentar durante a contratação, se solicitado, documentos que comprovem está cumprindo a legisla-

ção em vigor quanto às obrigações assumidas no presente processo, em especial, encargos sociais, traba-

lhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) Não utilizar esta contratação, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de emprésti-

mos bancários ou descontos de duplicatas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 

sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e 

o contraditório: 

12.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

12.1.2. Multa por atraso imotivado na execução do objeto contratado, nos prazos abaixo definidos: 

a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto/serviço; 

b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 

ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento do 

produto/serviço; 

c)  superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento do produto/serviço. 

12.2. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 

b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

12.3. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global do contrato, a depender do prejuízo 

causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às condições estabelecidas no contrato: multa de 10% a 20%; 

b) paralisar execução do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 

de 10% a 20%; 

c) adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20%; 

d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado ou danificado: multa 

de 20% e rescisão contratual; 

e) executar o objeto do contrato de forma que venha causar quaisquer danos à Contratante e/ou a terceiros: 

multa de 20%. 

12.4. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 

em vigor impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
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cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, por até 

05 (cinco) anos, quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nos itens 12.2.  e  12.3. 

desta Cláusula e/ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da penalidade 

aplicada. 

12.6. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

12.7.  Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 

cobrada judicialmente. 

12.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração, não impedindo que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

12.9. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular da da Administração, 

permitida a delegação para a sanção prevista no item 12.1.1. facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

12.10. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

13.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão pela fonte de recursos desta secretaria/órgão, 

com as seguintes dotações: 
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Órgão Unidade 
Orçamentária 

Projeto Atividade Elemento de 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

STDE 26.01 04.122.0500.1.3.96.0000 4.4.90.52.00 1.500.0000.00 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DAS RESPONSABILIDADES 

15.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

15.2. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre a 

compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para  efeito de 

solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

15.3. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no 

fornecimento dos produtos e/ou serviços, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados 

à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e 

escrita da CONTRATANTE. 

15.4. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, 

contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente 

excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral da Administração nos casos previstos na legislação aplicável; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que haja conveniência 

para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

16.2.  A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 

prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela 

CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário 

Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

18.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR que será nomeado(a) pela Secretaria do 
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Trabalho e Desenvolvimento Econômico – STDE, através de portaria publicada no Diário Oficial do 

Munícipio, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado 

simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e Termo de 

Referência do processo ora aderido. 

18.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pela Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Econômico – STDE, através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, 

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente de 

FISCAL e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência do 

processo ora aderido. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica 

da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, 

depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 

abaixo. 

Sobral/CE, data da última assinatura. 

 

 

 

    Francisco Bruno Monte Gomes                                             Carlos Antonio Perotti 
 CONTRATANTE 
 
 

            CONTRATADO 

 

Visto:  

 

 

 

Dayelle Kelly Coelho Rodrigues 
Coordenadora Jurídica da STDE 
OAB/CE nº 26.899 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 1.                                                                                2.   
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